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IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO DE TABOLEIRO GRANDE – RN 

EDITADO PELO GABINETE DA PREFEITA 

 

PODER EXECUTIVO 
 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITA MUNICIPAL 

ELÂNDIO DE FREITAS COSTA – VICE-PREFEITO  
 

PODER LEGISLATIVO – VEREADORES 
 

FRANCISCO JÚLIO ARAÚJO – PRESIDENTE 

PAULO CAVALCANTE FELIPE – VICE-PRESIDENTE 

GARLENIA MARIA SANTOS FERREIRA – 1ª SECRETÁRIA 

CREGINALDO MENDES DE FREITA – 2º SECRETÁRIO 

FRANCISCA RAQUEL RODRIGUES DE SOUZA 

FRANCISCO DE LIMA MAIA 

JEFFSON ALVES 

TASSYA JULLYANA DIÓGENES BESSA CAVALCANTE 

VAGNER RODRIGUES PEREIRA 

 

 

 

 
 

1 – GABINETE DA PREFEITA      
 

• Edital de Convocação - Audiência Pública 
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GABINETE DA PREFEITA  
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

A Prefeita do Município de Taboleiro Grande, Estado do Rio Grande do Norte, nos termos do § 4º do art. 9º da Lei Complementar 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, em 

consonância com o § 1º do art. 166 da Constituição Federal e Lei orgânica municipal, convida o poder Legislativo e a população para participar de uma audiência pública para 

apresentação da prestação de contas do 2º quadrimestre da avaliação dos cumprimentos das metas fiscais do ano de 2024, na oportunidade será apresentada a prestação de contas referente 

ao 2º quadrimestre do Fundo Municipal de Saúde do ano 2024, que será realizada na Câmara Municipal de Taboleiro Grande/RN, em  12 de novembro de 2024, as 9h:30Min, sua 

participação é muito importante para o crescimento do nosso município. 

 

Taboleiro Grande, 05 de novembro de 2024 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
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